
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
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RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, aprova o Calendário de reuniões 

ordinárias do conselho para o ano de 2026.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 3.851 de 27 de agosto de 2024 e,  

   

              CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA;  

 

 CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 03 de fevereiro de 2026.  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do CMDCA para o ano de 2026.  

 

Art. 2º - As reuniões ordinárias do CMDCA serão realizadas nas seguintes datas e 

horários: 

Data Horário 

03 de fevereiro 14 horas  

03 de março 14 horas 

07 de abril 14 horas 

07 de maio 14 horas 

9 de junho 14 horas 




	ebd7ee837ada8f6cf37dbe593cb9634525751f15602e11299fe49fbf91a815da.pdf
	ebd7ee837ada8f6cf37dbe593cb9634525751f15602e11299fe49fbf91a815da.pdf

